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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFSCar 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
 

 
Portaria nº 472, de 05 de novembro de 2025 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1° Designação dos servidores abaixo, para acompanhamento e fiscalização da Ata 
de Registro de Preço nº 336/2025 e o respectivo Contrato nº 30/2025, oriunda do Pregão 
Eletrônico SRP nº 90072/2025, a fim de atender o Hospital Universitário da UFSCar. 
 

I. Gestor do Contrato: 

Gestor Nome SIAPE 

Titular Ricardo Zucchi 234**** 

Substituto Andréia Cristina da Silva Jordão Emerenciano 
Pontes 

202**** 

 
II. Fiscais Técnicos do Contrato: 

 

Fiscal Técnico Nome SIAPE 

Titular Lara Marins Nunes Zapparoli Garcia 224**** 

Titular Lucas Lorenzi Corato 341**** 

Titular Leandro Augusto Lopes Azeka 110**** 

Titular João Fiore Parreira Lovo 106**** 

Titular Flavio Maffioletti de Sousa 344**** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
III. Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento 
da execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 
contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Compras e 
Contratos para registro no processo administrativo de contratação; 
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IV. Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados 
com o representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua 
juntada aos autos; 
V. Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 
documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 
VI. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 
registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
VII. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 
desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 
contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 
providências reparadoras; 
VIII. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 
para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e 
saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 
IX. Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 
documentos comprobatórios da execução contratual. 
X. Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Compras e 
Contratos o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual para 
anexação aos autos da contratação. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
III. Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 
demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 
IV. Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 
necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
V. Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 
aspectos administrativos do contrato. 
VI. Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 
área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 
deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 
procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 
(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 
VII. Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

VIII. Elaborar as revisões de preço, reajustes e repactuações. 

IX. Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

X. Elaborar as rescisões contratuais. 
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Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Thiago Luiz de Russo 
Superintendente  

 
 
 

Portaria nº 473, de 06 de novembro de 2025 
ALTERAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO Nº 

31/2021 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
  
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1° Designar os servidores abaixo, para acompanhamento e fiscalização do 
Contrato nº 31/2021, referente a licitação nº 29/2021, celebrado entre a Filial da 
EBSERH – HU-UFSCar UASG 155900, com a empresa Tekno Sistemas de Engenharia 
ltda, CNPJ sob o nº 01.017.610/0001-60, cujo objeto é a Serviço de Manutenção 
Predial referente ao Processo nº 23763.000605/2020-26. 
 

I. Gestor do Contrato: 

Gestor Nome SIAPE 

Titular Leandro Augusto Lopes Azeka 110**** 

Substituto Fabricio Leonardo Barbosa 349**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Fiscal Técnico Nome SIAPE 

Titular Lucas Lorenzi Corato 341**** 

Titular Flavio Maffioletti de Sousa 344**** 

Substituto João Fiore Parreira Lovo 106**** 

  
III. Fiscal Administrativo do Contrato: 

 Fiscal Administrativo Nome SIAPE 

Titular Marcos Antônio Mangini 225**** 

Substituto Maria Angélica Vieira dos Santos 342**** 

  
Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 
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Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 
demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 
Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 
necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 
aspectos administrativos do contrato. 
Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 
área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 
deverá solicitar ao Serviço de Compras e Contratos/unidade equivalente o início dos 
procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 
(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 
Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 
Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 
Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 
Elaborar as rescisões contratuais. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 
observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 
execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 
contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Licitações e 
Contratos para registro no processo administrativo de contratação; 
Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 
representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 
aos autos; 
Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 
documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 
Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 
registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 
desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 
contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 
providências reparadoras; 
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Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 
pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 
contratuais, ao longo da execução do contrato; 
Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 
documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Execução 
Orçamentária e Financeira; 
Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Apoio 
Operacional o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual 
para anexação aos autos da contratação. 
 
Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e Zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando 
sua execução orçamentária; 
Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes do envio da 
fatura para pagamento; 
Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontram-
se na forma estabelecida na contratação; 
Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual; 
Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à contratada, relativas à 
observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 
faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
Recusar, com a devida justificativa, qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 
pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições 
estabelecidas na contratação. 
 
Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
 
Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Thiago Luiz de Russo 

Superintendente  

 

 

Portaria nº 474, de 06 de novembro de 2025 
ALTERAÇÃO NA DESIGNAÇÃO DE GESTOR/ FISCAL TÉCNICO E FISCAL 

ADMINISTRATIVO DO CONTRATO Nº 05/2022 FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
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da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
  

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 05/2022, cujo 

objeto é contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica, celebrado 

entre a Filial da EBSERH – HU-UFSCar UASG 155900, com a empresa COMPANHIA 

PAULISTA DE FORÇA E LUZ, CNPJ 33.050.196/0001-88, referente ao Processo nº 

23763.001412/2020-92. 

 

I. Gestor do Contrato 

Gestor Nome SIAPE 

Titular João Fiore Parreira Lovo 106**** 

Substituto Flavio Maffioletti de Sousa 344**** 

II. Fiscal técnico do contrato 

Fiscal Nome SIAPE 

Titular Leandro Augusto Lopes Azeka 110**** 

Substituto Lucas Lorenzi Corato 341**** 

III. Fiscal administrativo do contrato 

Fiscal Nome SIAPE 

Titular Fabricio Leonardo Barbosa 349**** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 
demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 
Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 
necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 
aspectos administrativos do contrato. 
Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 
área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 
deverá solicitar Unidade de Licitações e Contratos o início dos procedimentos de 
prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 (sessenta) dias antes 
da data final da vigência do contrato. 
Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 
Elaborar as revisões de preço, reajustes e repactuações. 
Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 
Elaborar as rescisões contratuais. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 
execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 
contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Licitações e 
Contratos para registro no processo administrativo de contratação; 
Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 
representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 
aos autos; 
Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 
documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 
Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 
registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 
desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 
contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 
providências reparadoras; 
Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 
pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 
contratuais, ao longo da execução do contrato; 
Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 
documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Licitações e 
Contratos; 
Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Licitações e 
Contratos o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual para 
anexação aos autos da contratação. 
  
Art. 4º Compete ao fiscal administrativo do contrato: 
  
Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 
execução orçamentária; 
Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 
da fatura para pagamento; 
Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 
na forma estabelecida no contrato; 
Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual; 
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Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 
observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 
faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 
pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 
no contrato. 
Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 
  
Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
  
Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Thiago Luiz de Russo 

Superintendente  
 

 
 

Portaria nº 475, de 06 de novembro de 2025 
ALTERAÇÃO NA DESIGNAÇÃO DE GESTOR/ FISCAL TÉCNICO E FISCAL 
ADMINISTRATIVO DO CONTRATO Nº 21/2024 – FORNECIMENTO DE  

ENERGIA ELÉTRICA 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
  

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 21/2024, 
cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica, 
celebrado entre a Filial da EBSERH – Hospital Universitário da Universidade Federal de 
São Carlos (HU-UFSCar) UASG 155900, com a empresa RAIZEN POWER 
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, CNPJ 13.777.004/0001-22 referente ao 
Processo nº 23763.002282/2024-39. 
  

I. Gestor do Contrato: 

Gestor Nome SIAPE 

Titular Lucas Lorenzi Corato 341**** 

Suplente Flavio Maffioletti de Sousa 344**** 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Fiscal Técnico Nome SIAPE 

Titular Leandro Augusto Lopes Azeka 110**** 
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Substituto João Fiore Parreira Lovo 106**** 

 

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 

Fiscal Administrativo Nome SIAPE 

Titular Fabricio Leonardo Barbosa 349**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 

 - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

- Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

- Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 

demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 

- Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 

necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 

- Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 

aspectos administrativos do contrato. 

- Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 

área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 

deverá solicitar Unidade de Licitações e Contratos o início dos procedimentos de 

prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 (sessenta) dias antes 

da data final da vigência do contrato. 

- Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 

- Elaborar as revisões de preço, reajustes e repactuações. 

- Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 

- Elaborar as rescisões contratuais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

- Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

- Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 

- Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 

execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 

contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Licitações e 

Contratos para registro no processo administrativo de contratação; 

- Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 
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representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 

aos autos; 

- Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 

documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 

- Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 

registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 

possível procedimento de sanção contratual; 

- Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 

contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

- Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis 

para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e 

saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 

- Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 

documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Licitações e 

Contratos; 

- Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Licitações e 

Contratos o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual para 

anexação aos autos da contratação. 

  

 Art. 4º Compete ao fiscal administrativo do contrato: 

 - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

- Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 

da fatura para pagamento; 

- Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 

na forma estabelecida no contrato; 

- Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

- Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 

pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 

no contrato. 

- Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

  

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
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Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Thiago Luiz de Russo 

Superintendente  

 

 

Portaria nº 476, de 06 de novembro de 2025 
ALTERAÇÃO NA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 11/2023 – 

MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS ELEVADORES DO HU-UFSCAR 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 
Art. 1º Alterar a composição, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
11/2023, firmado com a empresa MORAES E COELHO CONSERVADORA DE 
ELEVADORES LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para realizar 
modernização, manutenção preventiva e corretiva de elevadores de maca e 
passageiros, com fornecimento e reposição de quaisquer 
componentes/peças/acessórios novos (primeiro uso), de forma continuada para 
atender as demandas relacionadas aos 4 (quatro) equipamentos de 
transporte vertical instalados no Bloco "C" do Hospital Universitário Professor Doutor 
Horácio Carlos Panepucci da Universidade Federal de São Carlos - HU-UFSCar, os 
seguintes colaboradores: 
 
I. Gestor do Contrato: 
 

Gestor Nome SIAPE 

Titular Leandro Augusto Lopes Azeka 110**** 

Substituto Lucas Lorenzi Corato 341**** 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Fiscal Técnico Nome SIAPE 

Titular João Fiore Parreira Lovo 106**** 

Substituto Flavio Maffioletti de Sousa  344**** 

 

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 
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Fiscal Administrativo Nome SIAPE 

Titular Fabricio Leonardo Barbosa 349**** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 
demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 
Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 
necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 
aspectos administrativos do contrato. 
Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 
área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 
deverá solicitar a Unidade de Licitações e Contratos o início dos procedimentos de 
prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 (sessenta) dias antes 
da data final da vigência do contrato. 
Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 
Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 
Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 
Elaborar as rescisões contratuais. 
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 
execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 
contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Licitações e 
Contratos para registro no processo administrativo de contratação; 
Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 
representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 
aos autos; 
Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 
documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 
Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 
registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
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Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 
desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 
contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 
providências reparadoras; 
Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 
pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 
contratuais, ao longo da execução do contrato; 
Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 
documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Licitações e 
Contratos; 
Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Licitações e 
Contratos o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual para 
anexação aos autos da contratação. 
  
Art. 4º Compete ao fiscal administrativo do contrato: 
Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 
execução orçamentária; 
Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 
da fatura para pagamento; 
Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 
na forma estabelecida no contrato; 
Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual; 
Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 
observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 
faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 
pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 
no contrato. 
Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Thiago Luiz de Russo 

Superintendente  

 

 

Portaria nº 477, de 06 de novembro de 2025 
ALTERAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR/ FISCAL TÉCNICO E FISCAL 

ADMINISTRATIVO DO CONTRATO Nº 24/2021 – ÁGUA E ESGOTO 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23/06/2025, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve: 
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Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 24/2021, cujo 

objeto fornecimento de água e esgoto celebrado entre a Filial da EBSERH – HU-UFSCar 

UASG 155900, com a empresa SERVICO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, CNPJ 

45.359.973/0001-50, referente ao Processo nº 23763.001263/2021-42. 

 

I. Gestor do Contrato: 

Gestor Nome SIAPE 

Titular João Fiore Parreira Lovo 106**** 

Substituto Lucas Lorenzi Corato 341**** 

  

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Fiscal Nome SIAPE 

Titular Flavio Mafffioletti de Sousa 344**** 

Substituto  
Leandro Augusto Lopes Azeka  

110**** 

 

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 

Fiscal Nome SIAPE 

Titular Fabricio Leonardo Barbosa 349**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 

Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações prestadas pela 
demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e assinatura; 
Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 
necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual sobre os 
aspectos administrativos do contrato. 
Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei específica, a 
área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor máximo, 
deverá solicitar a Unidade de Licitações e Contratos o início dos procedimentos de 
prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 (sessenta) dias antes 
da data final da vigência do contrato. 
Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 
Elaborar as revisões de preço; reajustes e repactuações. 
Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 
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Elaborar as rescisões contratuais. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 
Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores. 
Providenciar imediata abertura de processo administrativo para acompanhamento da 
execução contratual, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 
contrato e à sua execução, informando sua numeração à Unidade de Licitações e 
Contratos para registro no processo administrativo de contratação; 
Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados com o 
representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada 
aos autos; 
Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, com 
documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de contato; 
Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos 
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 
registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da Contratada para instruir 
possível procedimento de sanção contratual; 
Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 
desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar por escrito, à 
contratada, os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 
providências reparadoras; 
Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para 
pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da vigência e saldo 
contratuais, ao longo da execução do contrato; 
Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e demais 
documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Execução 
Orçamentária e Financeira; 
Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de Licitações e 
Contratos o processo administrativo de acompanhamento da execução contratual para 
anexação aos autos da contratação. 
 
Art. 4º Compete ao fiscal administrativo do contrato: 
Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 
execução orçamentária; 
Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 
da fatura para pagamento; 
Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 
na forma estabelecida no contrato; 
Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual; 
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Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 
observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 
faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 
pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 
no contrato. 
Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 
 
Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
 
Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Thiago Luiz de Russo 

Superintendente  

 

 

Portaria nº 478, de 06 de novembro de 2025 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO DE 240 (DUZENTOS E QUARENTA) 

VAGAS DO CURSO DE MEDIAÇÃO DE CONFLITOS 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) de 240 (Duzentos e 
quarenta) vagas do Curso de Mediação de Conflitos, visando atender às necessidades 
do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar/EBSERH). 
Em conformidade com o disposto no Novo Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, em seus artigos 17º e subitens e 26º e subitens.  
 
Art. 2º A Equipe EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos 
seguintes colaboradores: 
 
I. Fernanda Neves Martins Lima - Matrícula/SIAPE: 138**** - Analista Administrativo 
DivGP e Coordenadora da EPC; 
II. Davi Jerônimo dos Santos Sampaio - Matrícula/SIAPE: 349**** - Psicólogo 
Organizacional DivGP; 
III. Rayane Dayara de Souza Melo - Matrícula/SIAPE: 120**** - Enfermeira DivGP. 
  
Art. 3º Compete à EPC:  
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  
II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP);  
III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  
IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB);  
V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;  
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VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  
VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 
amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 
e  
VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 
contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento 
da contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de 
Administração. 
 
Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração 
contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 
 
Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 
processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 
 

Thiago Luiz de Russo 
Superintendente  

 
 

Portaria nº 479, de 06 de novembro de 2025 
ALTERAÇÃO NA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO Nº 16/2023 – 

FORNECIMENTO CONTINUADO GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 16/2023, cujo 
objeto é o fornecimento continuado de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) a granel, com 
cessão em regime de comodato de tanques estacionários para atendimento das 
necessidades do HU-UFSCar, celebrado entre a Filial da EBSERH – HU-UFSCar UASG 
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155900, com a GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 
02.430.968/0001-83, referente ao Processo nº 23763.001269/2023-81. 
 
I. Gestor do Contrato 

Gestor Nome SIAPE 

Titular Lucas Lorenzi Corato 341**** 

Substituto Leandro Augusto Lopes Azeka 110**** 

 

II. Fiscal técnico do contrato 

Fiscal Nome SIAPE 

Titular João Fiore Parreira Lovo 106**** 

Substituto Flavio Maffioletti de Sousa 344**** 

 

III. Fiscal administrativo do contrato 

Fiscal Nome SIAPE 

Titular Fabricio Leonardo Barbosa 349**** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 
I.                    Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a 
sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 
II.                   Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 
III.                  Elaborar atestado de capacidade técnica, a partir das informações 
prestadas pela demandante, a submeter ao Gerente Administrativo, para apreciação e 
assinatura; 
IV.                 Monitorar os prazos de contratos e questionar a área demandante sobre a 
necessidade de prorrogação de contratos de serviços continuados; 
V.                   Prestar suporte aos demais membros da equipe de fiscalização contratual 
sobre os aspectos administrativos do contrato. 
VI.                 Se houver necessidade excepcional de prorrogação, nos termos de lei 
específica, a área demandante, por meio de despacho fundamentado de seu gestor 
máximo, deverá solicitar a Unidade de Licitações e Contratos o início dos 
procedimentos de prorrogação, devendo tal solicitação ser encaminhada em até 60 
(sessenta) dias antes da data final da vigência do contrato. 
VII.               Elaborar os aditivos quantitativos e qualitativos. 
VIII.              Elaborar as revisões de preço, reajustes e repactuações. 
IX.                 Processar eventuais apostilamentos aos contratos. 
X.                   Elaborar as rescisões contratuais. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
I.                     Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a 
sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 
II.                   Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores. 
III.                  Providenciar imediata abertura de processo administrativo para 
acompanhamento da execução contratual, promovendo a juntada de todos os 
documentos referentes ao contrato e à sua execução, informando sua numeração à 
Unidade de Licitações e Contratos para registro no processo administrativo de 
contratação; 
IV.                 Anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato e registrar, por escrito, os ajustes acordados 
com o representante da contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua 
juntada aos autos; 
V.                   Manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, 
com documentos pertinentes à sua qualificação, às suas atribuições e à forma de 
contato; 
VI.                 Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 
especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, 
bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja 
sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a 
produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da 
Contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual; 
VII.               Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e 
determinar desfazimento, ajustes ou correções e comunicar ao gestor para informar 
por escrito, à contratada, os danos porventura causados por seus empregados, 
requerendo as providências reparadoras; 
VIII.              Analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos 
hábeis para pagamento ou repasse de recursos e realizar o acompanhamento da 
vigência e saldo contratuais, ao longo da execução do contrato; 
IX.                 Encaminhar documentação para pagamento, acompanhada de relatório e 
demais documentos comprobatórios da execução contratual, à Unidade de Licitações e 
Contratos; 
X.                   Após o término do período de designação, encaminhar à Unidade de 
Licitações e Contratos o processo administrativo de acompanhamento da execução 
contratual para anexação aos autos da contratação. 
 
Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 
I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando 
sua execução orçamentária; 
II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 
da fatura para pagamento; 
III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-
se na forma estabelecida no contrato; 
IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual; 
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V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 
observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 
faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 
encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições 
estabelecidas no contrato. 
VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 
 
Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
 
Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Thiago Luiz de Russo 

Superintendente  

 
 

Portaria nº 480, de 06 de novembro de 2025 
PORTARIA DE INSTITUIÇÃO DO REGIME DE DISPONIBILIDADE ALCANÇÁVEL 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019 e considerando a Norma 
SEI nº 04/2023/DGP e aprovação da Diretoria de Gestão de Pessoas no processo SEI 
23763.001531/2025-50, resolve: 
 
Art. 1º Instituir o regime de disponibilidade alcançável no serviço de Cirurgia Pediátrica 
vinculado à Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Materiais deste Hospital, 
HU-UFSCar.  
 
Art. 2º A adesão ao regime de disponibilidade alcançável dar-se á por meio de 
declaração de anuência.  
 
Art. 3º A escala do regime de disponibilidade alcançável não poderá exceder 50% da 
carga horária contratada do empregado.  
 
Art. 4º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento 
para o cumprimento de escala de disponibilidade alcançável será de até 180 minutos.  
 
Art. 5º Os seguintes canais de comunicação serão utilizados nas situações de 
acionamento: mensagem via WhatsApp, chat da plataforma Teams. 
 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Thiago Luiz de Russo 
Superintendente 
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Portaria nº 481, de 07 de novembro de 2025 
REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 440, de 27 de novembro de 2024 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 440, de 27 de novembro de 2024, publicada no 
Boletim de Serviço nº 437, de 29 de novembro de 2024. 
 
Art. 2º A Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de novembro de 2025. 
 

Thiago Luiz de Russo 
Superintendente  

 

 

Portaria nº 482, de 06 de novembro de 2025 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO DE COMPRA DE UNIFORMES 

 
O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) de compra de 
uniformes, visando atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade 
Federal de São Carlos (HU-UFSCar/EBSERH). Em conformidade com o disposto no Novo 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, em seus artigos 17º e subitens e 
26º e subitens.  
 
Art. 2º A Equipe EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos 
seguintes colaboradores: 
 
I. Fernanda Neves Martins Lima - Matrícula/SIAPE: 138**** - Analista Administrativo - 
DivGP/GAD e Coordenadora da EPC; 
II. Francelle Souza Almeida Sodré - Matrícula/SIAPE: 345**** - Analista Administrativo 
– Administração - DIVGP/GAD; 
III. Domingos Afonso Júnior - Matrícula/SIAPE:  225**** - Assistente Administrativo - 
UAP/DIVGP/GAD. 
  
Art. 3º Compete à EPC:  
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I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  
II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP);  
III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  
IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB);  
V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;  
VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 
eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  
VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 
amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 
e  
VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 
contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento 
da contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de 
Administração. 
 
Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente ao Setor de Administração 
contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh. 
 
Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 
processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato. 
 

Thiago Luiz de Russo 
Superintendente  

 
 

Portaria nº 483, de 07 de novembro de 2025. 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SÃO CARLOS (HUUFSCar), da Rede Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias, 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 de junho de 2025, publicada no 
DOU, edição nº 115, de 23 de junho de 2025, considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 
Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 
2019 e DOU, edição nº 07, de 10 de janeiro de 2019, considerando a competência que 
lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD) 
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da Ebserh e considerando o disposto na Instrução Normativa nº 001/2024, aprovada 
na 294ª Reunião do Colegiado Executivo. 
 
Art. 1º Designar Sara Cristina da Silva, Matrícula SIAPE nº 350****, ocupante do cargo 
Analista Administrativo, lotado no HU-UFSCar, para atuar como COMISSÁRIO e 
conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 
considerado irregular descrito no Processo 23835.000639/2025-34, através da coleta 
de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do 
comissário. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Thiago Luiz de Russo 

Superintendente 

 

 
Portaria nº 484, de 07 de novembro de 2025 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO DO GERENTE DE ENSINO E PESQUISA 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º- Designar LETÍCIA PANCIERI, matrícula SIAPE 230****, como substituto(a) do 
cargo de Gerente de Ensino e Pesquisa, durante o período de 10 a 13 de novembro de 
2025, deste Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar). 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
Thiago Luiz de Russo 

Superintendente  

 
 

Portaria nº 485, de 07 de novembro de 2025 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO DO CHEFE DO SETOR DE  

GESTÃO DO ENSINO 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
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atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º- Designar SAMUEL LEANDRO DOS SANTOS, matrícula SIAPE 230****, como 
substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Gestão do Ensino, durante o período de 24 
a 29 de novembro de 2025, deste Hospital Universitário da Universidade Federal de 
São Carlos (HU-UFSCar). 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
Thiago Luiz de Russo 

Superintendente  

 

Portaria nº 486, de 07 de novembro de 2025 
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO DO HU-UFSCAR 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos – 
HU- UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 379, de 18 
de junho de 2025, publicada no DOU edição nº 115, de 23 de junho de 2025, 
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 
09 de janeiro de 2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Dispensar os membros da Comissão de Relações de Trabalho do Hospital 
Universitário da Universidade Federal de São Carlos – HU-UFSCar:  
 

Área Status Nome 

Representantes da 
Gerência Administrativa 

Titular VALÉRIA CRISTINA SIMÕES, siape 224****, 
Assistente Administrativo 

Suplente DOMINGOS AFONSO JUNIOR, siape 225****, 
Chefe da Unidade de Administração de Pessoal 

Representantes da 
Gerência de Ensino e 
Pesquisa 

Titular RENATA PEDROLONGO BASSO VANELLI, siape 
188****, Chefe do Setor de Gestão da 
Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde 

Suplente DANIELA BRASSOLATTI, siape 129****, Chefe 
da Unidade de e-Saúde 

Representantes da 
Gerência de Atenção à 
Saúde 

Titular GLAUCIMAR VILELA FERREIRA, siape 312****, 
Enfermeira 

Suplente SANDRA FERREIRA DOS SANTOS, siape 
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230****, Técnica em Enfermagem 

 
Art. 2º Designar os membros da Comissão de Relações de Trabalho do Hospital 
Universitário Federal da Universidade Federal de São Carlos - HU-UFSCar, para apoiar 
os processos de tratamento das demandas trabalhistas dos empregados públicos da 
Ebserh e dos servidores públicos estatutários em exercício nesta estatal, conforme 
tabela abaixo:  
 

Área Status Nome 

Representantes da 
Gerência Administrativa / 
Divisão de Gestão de 
Pessoas 

Titular FRANCELLE SOUZA ALMEIDA SODRE, 
siape 345****, Analista Administrativo 

Suplente VALÉRIA CRISTINA SIMÕES, siape 224****, 
Assistente Administrativo 

Representantes da 
Gerência de Ensino e 
Pesquisa e 
Superintendência 

Titular MARCIA SABINO MIRANDA SANTOS, siape 
326****, Analista Administrativo 

Suplente DANIELE FRANCISCO, siape 129****, 
Assistente Administrativo 

 
 
Representantes da 
Gerência de Atenção à 
Saúde 

Titular GETULIO PINHEIRO LOPES FERRAZ, siape 
345****, Médico 

Titular ERIKA BARBOSA LAGARES, siape 319****, 
Nutricionista   

Titular VANESSA GOMES MAZIERO, siape 227****, 
Enfermeira   

Suplente MARCOS ANTONIO FRANCISCO, siape 
109****, Médico 

Suplente TAMIRES DA SILVA RODRIGUES, siape 
117****, Psicóloga 

Suplente SANDRA KEIKO ODASHIMA UEYAMA, siape 
225****, Enfermeira   

 
 
Parágrafo único: Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos 
membros designados.  
 
Art. 2º A Comissão de Relações de Trabalho designada nesta portaria tem caráter 
permanente e, portanto, duração indeterminada.  
 
Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo considerada público relevante.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a portaria nº 
300 de 08 de dezembro de 2022.  

 
Thiago Luiz de Russo 

Superintendente 
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